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Paul V(H-ta Excollonciu vòr.
Américo Vtísiniiio ihs fíein u fez.

Sellndii o publicado íiaBoorotoritt do
«ovortio di+Maranliílo om 12 du junho

LEr,N.0.171#12de.Tunli.ulül87Í.;fdol87L ...... f.Oeidio da Gama Loon.

O Dr. Josó di Silva Muyn, vice-. #__ _
nrcsidiMito dii provinoiado Maranhão.)
Fiiço saberá todos os seus habitantes f^p^l, N. 040, do .12 de junho du 1871.
ntii! a nssomblóa legislativa proyin*.
ciai decretou o eu sanecionei alei se-, () \)t) Joeó da Silva Maya, vice-

guinto presidi ntu tia provinoin do M iriinhno.
Ait. 1.' O prazo concedido pelo Fuço saber a Iodos mi sons habita fites

nrt. 37 da loi n. 881 de 12 tio julho do quon nssomblóa logisluttvu provinoiitl
18C7no bubuivl Jiilio Gufitr Goinen «obro propostu da câmara municipal
du Oastro para elTucliiai' o ultimo pa- dn capital doorutotl u. loi Rüííuilito:

Art. 0.' Fiotlõ absolutamente pro-
hihidoH os dobros do sinos ttntOH do
llilBüilIlOIllU ü depois do posto o sol
An oontruvettlor qoe sorft o índiondo
no nrt. 4." as inosilliis penas alli OS*
tubelceidns,

ExpBDIBNTjjI DO IM.V 7 UE .lllXIto DB

7 1871.

Ao presidente da provipoiado Pia
nliy,—Em Irospostu ao olfloiodo V,

iu co nsoucarco, albn do providonoiar- dcolarn quo (ta por convitedqiWceJda
m ponvoniontOinoilto, ouvindo u ro- ««l <>"»¦• r.qu.rmpntndn parte oiren-

I . . ,. , d.du, por sei- indo mto eoiitrurio a u«í,-
partimio IWOUI, !,|ti,. iis.iilii.|.eendo(!liiraiiii-ntu a linha di-

JIJ..-I —AonioMiio---Mande V.h.apro-;iSi)tiiii,I)U.|(iH(,iime8 1)lit,,s 0 |mrti.
sentar uo nlferes commiilldanto do

Hxo.do2 du tu .iu ultimo, ohinpro
Art. C' NtiO esltiO comprohondi- mo dizor-lho que ntò liuju tem sido

dos nos artigos I." o 5. os dobros do pratica auguireni pura i*n.-*a província,
sigunos tpie é du costumo dar-so no ue impnnliadus das respectivas guias,
.liado finados o nem lambem os dn- num sò os presos do justiça como as

puuiieuA o pi
cuiti.'s, segundo ri natureza dos intciea-

forte doS. Marcos dons uolcutits, iiliinK,M ,|,|„ ,.||,.s ailViiiV), determina tiimlierrt
do serem ompregados nu faxinas dojn furmado respnotivo procesBoínfttfaen"
mus.no forte, oonformu acaba do ro- do awi.i. licito no mgrto du justiça offlolar

qhirtitar-mo o rospoolivo cominnn-|u'nqi.Hllv8 crimes nobro oi qnuus aô

uanto.
—Ao commnndnnto do corpo di

oitbu a ueeú . paitlaui.lt'.
A audiiiiMi facultativa da promotor

btos ou hignaos uim lbrom dados nas praoitB que os tum escoltado. Entro-; ."" *¦' 
j v'nlll4',,.'.., „.„„!PI»,,,'.«'» na 2< l.ypotbeso do aviso n. 243

cnpolhmdoH cunlitorios por onensiao ,u, ümisetitido da roq.timçfto do V. P»^ l~M " ," g 
de 17 do daseiubõ de 1850, por Vme,

, , , i„. „.,„,„„ .,,(• l, i , i„ it,,., ., .„ ia,n.iiiu in. lb' ('b"!ede policia duas piava.i uo e{ nt „ „•„,«ervu para ltitx unientarn auti.asníisr,,,-..,*,... .!,:id..l.:.t.un eni.M.l. ,S. acabo deta/m S l MCMn.«w 10- comuiando 
para escol- L.iiniao, por quo t»l amllenclaô permit-(Viigios doa finados mm dm» Bcliino.tri- oommmidavOespara quu jamiilidoso w ^.^ s_ ^^ ^ 

'„,|,ms 
(:',ni() (iin (k. t(SC,;ilr(W „

gortinioeanmvorsnrios. dolurlugara remessa das ruk,nt,llH|F,nililM„ 
Joroiitinò Soares,quo tom ãitiaro juir.nnqiiolle onm:Npeoinlretíftd

Art. I." Ninguém poderá sal

Art. 7.' As HoptilturoB quohouvo* guniH,
roín recebido corpos do pessoas.fit.llo- —A' câmara municipal diipapi

ilestius COlitilgiiWiw flô po* —Declaro à cornara immieip.il dal11 "'""''
illiüiodol

01(1118 uo mui

i.i alli du rcspoi
ntv

.der no jury no dia 12

.M-iietilo da quantia Uo um cntotlo! Art. I." Nillg-lültl pudera salgar, »•"»» «- .ii«.«....« .-. i- —.;......» .. • « V
reis, .pie olloea adia devo,, 1-, á pro->nnf,0)l|har, bater couro.' do -.dos itas.d'-"''»» HO.- abertas para novos c. or- tmpitol Olll respnnta ao seu tio ,,,

vinitiaprociidontodoomprcstimocmi- ,,m« prarjaso cies desta cidade, nem rainonUiH no fim du sois .limos. Ex- ,1 do corronte, quu prosontomciito uAol

tnil.ido em virtudo d,, artigo 25 da tm, pouco' consurval-os vordes, snlgn- ceptiiarAo-so ns sepulturas dos quo nodo ser Sattstu.ta a .e.pus.(;.io, quo ^
lei n.078do2ódo junliodo 1801 pa- d0!/ Booooa „„ espichndoB,qualquer niurrorem douholora-mor.msquo^so- \m do d.,'/.ogales para serem empi1o-,_Al!n|Milllpl

[DEM HO DIA O.

nte da província do Oenr.á
cerl in, •lin. do ofllcio do V.

investe n promotor d'> direito do so en-J
volver riu itiarol.ua jiilgamanto dos pro-
c<ssis instaurados por orimes ntirtiuulu-
re... lí tão estranho se deve considerar
it (iunell.antes processos o órgão diijunti-
ca publica quo jfélo aviso u, 461 do 12
do outubro do 1869 foi declarado que fie-
nlmiil ineonveniuite b.i pura os legítimos

ni,.,,ii..!.r:r..s ¦..¦...-..-dinlos. .-.m ¦ ¦• m- ,.,,,. :,.j(, „ .„-.,,.:. ¦.., ,[. .,:..¦:¦• te:, lia íao p. rp-uriui--... ¦ .¦...•.¦:¦. >... ;»¦.., ;í,.,. , i... :..-,, ..,-¦. .¦- ..ili;../.. .. • .... ;,,.,,,..,, ,,.,n. ¦il-iiii.., iinompnnliaii- illlm.i8,.K dn instiga, quo a protfJotortn
clnio lioíi pritwiõtdii por dez iiimos a .U.do narn nroinriil-os om nrinazeiiH cuntruventuroH quu soríUi sempre tis ,. l,tl,,„s desta ctd.ulo, visto a lnlta|,lt, dons exemplares da cüllecçjm ias;. p|« pulilioó nccoiloo natmiuio do umancçAo
oontnr dad.it,*da pronmlgnçilodesta dentro .i;os^u o dade; lictindo para i<..u.|.,.i..ist,mlor<M .losco.n.ten<,yni. - quu lm do prtiças pura escltareni ,,„ . r,r.„„ i;.;o.nu1g.;. hro ";'':'; 1;,r;^;!IVllil,n ;,r'"'^'',"1" *:^ ..«mis.i.;ão; im.c-

loi em diante; dovtíiulo.powi.i,fazol-o ,„ Llunaflòa <» nntéu u arihnwiw iIa! btdo trinta mil ixMsomt.ul.isde prt-,l,vid...nenteos npmos presos. pela usseiublen legislativa dcssn provm t,„ „ ., ,,mt lll;, „,.8eci,80 „.,„,„ lldv

em prestações annuues de cem mil qni.ihvÍ tnatadutirn publico, cmn li- «aooo^ c„mara nmnicip..i de S. Bento. ^%^a^^'^T^
reis pelo menos. : v,o dominio o inspecçao de seus do-l, Art. S. btua | rohibido o transito [Inpectirfi-injrnn.-Em 

çsnos 
a 

;_A ,,,,,,,;, „ delibeniçob que t-inou le ,,'.,, tnlctrt) {,„ uom du jUstiç„ llU.
Art 2' Ijptitl concessão lieaex-',,,,, niodintito a taxa quo o-oamam'-do«."W»lfxnda8,;-a-nnunaM Dento,confia- ,,,;,.},

tensiva no bicharei lUumilililo.-joan
de Moraes Rego pelo debito contra-
Ilido porcllo em virtudo dn loi do 12
du julho-Io 1807, düvoiitlo iimorti-
sal-, durante quinze ntinos por prus-

houver du impor, mio podendo alem ruas
disso boi* embarcados sondo no porto Puv :i

du mesmo mntmlonro. Aos contra- "

vuntoresn niiilta de trinta mil reis, o
o dobro nas reincidoilciiiH, o oito dias

tnçOcode cento o sessenta o seis mil do prisão o a remoção ti custa dos do
pèisnonton o sessenta o seis reis pelo ,los.
menos. ¦ Na niosuia pena incorrerão o.-, pro-

Art. 3.' FicOo rovogaduH as dispo- prieturiõs das embiiroaçõos que dei-
sições «mi contrario. xaroui do dósembarcal-os no lugarictittipftlü o

Mando, por lauto, X todas as ti«- ttoi.tia..ilõsigundo
otoridtidcs ü qtiotn o conli^imonlo o| Art. 2.' F.juõ revogadas as dis

o sem que Hojilo guiados n di/.ur-lbo qtm aos interessados cum
Iguoin, Aon contraventords, quo prin apresentar a Vmo. o despiu'

meiomo mu partiuipuii em
maio ultimo, du entregar n

...rito os ttonos das caiToças itiulta do!polo qual mandou esta presidencin (.l)in„,;SSi„, composta d"8
dez mil reis. I incluir os uoiiiea du ulglius oídadtiOs|.Lula Antônio doa Reis, o Saturninai An-

d
mu..

cidadão;;

Arti 9 ' Ficnõ revogadas as dispo- L,i listiigoraldoa jurados do termo da totiio Pavfto, n'quantia do cem mil nós

bÍçõoh eu. contrario. 
Vnrgom 

Grande; mas n.õ o tendo parumd.atr.bimU-l^'^^'1^»,, . , . .. ir i" i •,< min ulll eStaO sel.i.i. IICOI.1.11 .'l '..mu
Mando, por tanto, a toda«i8nuoto-fu,to, romutto a Vme. para oa lius 1 alí vArlidiT' remetia A ditn câmara umu

ridades a quem o conheoiinentoeexo-jcoiivonienteBo requerimento, que '.Vt f «HjUniiinciii u<>iu mudioaindiios própriosi*n
cuçilo da referida lei pertencer- qno ajinda estava na secretaria do governo,

fuçai) cumprir tio inteira-) no qual se acha lançado o sobro dito
I mente como iiellaso contem. O -e. ro | despacho,
ttirio do;;òvornon ftiçi imprimir, pu

po-ieões um eontriiriò
Mando, por tanto, a todas as anoto-

riditdos a quem o conhecimento o exo«
eueão da referida lei pertencer quo a|oitocent.)Süsctentao uni,qumqnago
cunipraoo façaocumprir tilo inteirn-j»"»o da independência do império.

•José da Silon Maya
E.-tuvaosello.
C tida de lei pela rju

execução d i refe.i.la i^. portencor quo
n oinnprtio e furão cumprir tilo intui-
rnmonto como n'elln se contem. O
BÕcretnrio do governo a faça iinpri-
ruir, publicai* o correr.

Palácio do governo do Maranhão
nos doze dias do nio/, de junho do mil
oito contos o setenta o um, quinquo'
gesimodn independência do império.,

Jt>sè da Silva Maya. (
Estava o sollo,
Cai Ia de lei pela qual Vossa Excel J

lenoiti manda executar o duoréto da
assembléa legislativa provincial, pro-
rogando os prazos coiicedidos aos ba- C,irta de lei pela qual Vossa Ex- -j^,,,,;,, 

..,/,.,,,.„/,;„„ l(í, ;.,/... />„/,;
cbarcis Júlio Lesar Uonios uo uas-.icüllvnciii manda executar o decreto
troe Raimundo João do Moraes Re-1(].,. nsseuihléiv legisliitiviv provincin'

Ao cmninnndnnte superior da
guarda nacional do Rosário u Icatíi

Maranhão —Decltiro a V. S.qne fíun do nenhum
blie.íir o correr.

Paluoio do governo do
tios doze dias do mez de junho tio mil leíleito a orlou quu lhe foi expedida

.otaniunto dos in.- mo desvaii-

Vnr-d du

mente como ipelln se contem, O so-
civt trio do governo a faça iinprimir,
p bli iir'.' correr.

Pnlacio do governo do Maranhão
aos doze dias do inez de junho do mil
oito centos e setenta o itm,quinqunge-
situo dn independoiicia do império.

Johç da Silcn Maya.
Estava o scllo.

nicipal dn capital acima declarada.

Pura Vossa Excellencia ver.
íímerico Vcspuçio dos lieis a fez,

go pura o pngamento das quantias Lnpprüvando a postura da canuiramu
que se achao devendo á provinoin, e
que por esta lhes lbrào d.idas por em-
prestimo pura concluírem os seus es-
tudos, como acima se declara,

Pura Vossa Excellencia vòr.

Américo Vexpucio dos lieis a fez.

Sellnda o publicada na secretnria
du governo do Maranhão em 12 de ju-
nhode 1871

Ooidio da Goma Lobo.

còlluiicia inunda executiu* o decreto
da assembléa legislativa provincial
approvandò tis posturas da cuinara
municipal do Caxias tteinia declara-
das,

Pura Vossa Excellencia vòr.

a tez,
Sullada e publicada na secretaria

do governo do Maranhão om 12 deju
nho de 187 L

Oridlo da Gama Lobo.

por esta presidência em ollicio de 12
do maio ultimo, devendo continuar no
Koryiçn do destacaiuento «Io viUn do
Rosário o sargento do batalliuô n. 17
dn guarda nacional do seu coiniiian-

ti Vossa Ex-|do miperior Marçolino de Jesus Ra-
bell...

—Ao inspoctor da thesotirnria du
fazenda.—Mando V. S. entregar ao

p ira o tvuo
ll iS

A' câmara municipal un
,, Grundo.—Tendo o juiz de direi- U,,.,,,.^ .

to do Ltitpei-ura-mirim represontndo íi
picsideucia soliie a iiucessidadq d • provi-
tleiioiiir-so acerca da eonntrucçfto on iilu-

sa villa e un as ne-
paru fiinccionur

dn jtuy, det-erminn á Câmara
niUMli!in.u da Vargein Oriindé quo mo
„{. su. iiiforiiiuçiio a respeito. .

Dr. iuSprotor ititerinii da ttnírue-
,,.—Declnro a Vme., em res-

guel du uma casa n
eessuiiis lireoiimiõdin

Io triliniiii

-A'
eã'. ímlilio
.insta ao seu oíficio '^ i do corrente qtte,
il vista do parecer da eoinnnssao tios
lentes do lvccn por Vmo. nomeado pura
examinar O npnscilln—priuieirns noções

Vo juiz municipal o do orphílos do
termo de Alcuuliiin—Por despacho do
11 de maio nlt mo determinou oatn pre-
sidenoiua Vme. que iiiformusso sobro a

iin .teria i)h duas ri presentáçOes do tidiel-
ü.i i e eseriváo das exeuiieõcs desso ter-
mos, Ezequiul Fr.lnoísco Barbosa, Não
tendo porem Vtno até esta data dado
euinprimento a.esso despucho, determino-
lhe quo o f..o,a quanto antes.

Ao coma, mliinto superior dá guarda
nncinnnl de Caxias.—Havendo esta pre-

ioi- deqiuul... de 5 de maio ulti-
mo remettido para V. S. informar uma
petição de Jn-é Joaquim Ribeiro; na qual
petliii a sua reintrcgr.çfto uo posto do ea-
piulo do batfilliuo ii. 15 da guarda n.aeio-
nitl do sul eoitiiniiudo siqieripr; o não o
teiiil" fe lontú esta data; iletermiiio-lho
nu ¦ qn mto antes preste u iulbrninção quo
solhe exigió.

A.i ilesenibargiidor Jesú Pereira da
(}raea—Tendo nomeado n V. S. pinei
servir do jniniiotõr da justiça íid liou no'
processo crime, en, que é ii|i|iellante Fi-
liniie José Ribí-iro, assim lli'u coitnuttnico'

. , , . , v. i-.v.i  , ¦ , . ,, |paraii devida intulligeiícin.
alteres Junuitrio Antônio dos ban-L|cc,iicnln—pelo Dr Joio Antônio Uo- üommiuiicoii-se ao conselheiro presi-
tos, comtiiiiriditntc do destacauientoLUlli1.p) tenho resolvido que seja o mesmo (i,,,ltl) u„ tribunal dn relação.

pusiailn adoptado nas escolas do primei- _Ao Dr. chefu do policiii.-r-rtequi-
,s letras da provinoin. si tinido ti presidência «I. provincia do Pi-

Auür. inspectór da saüijo doporto.j,,,,]^—qU(>) oi-iiipre mio tiver de seguir

LEI, N. 048,.de 12 de junho de 1871.

O Dr. José du Silva Mnya, vice-

Sellada c publicada na secretaria
do governo do Muruiibito em 12 de ju-
nhode 1871.

Ooidio da Gama Lobo.

. . ,,.--, que aussehibleiilegislativa provincial,
presidente da província do Ma ranluo.i^^^ , n flft ^^^ mimicl ,
Façosabura lodosos seus habitantes (,a òijIlde tlõ Caxias, decretou alei
que a nssomblóa legislativa provincial
decretou e eu suiiouiònei a lei seguiu-
te:

Art. i," Fica o governo da provin-
cia auotòrisado á aposentar a profes-
sora de primeiras letras da villa do
Anaiatuba com o ordenado a que ti-

LEI, N, 951, do 14 de junho do 1871.
O-Dr, José da Silva Maya, vice-

presidente da provincia.do Maranhão.
Faço saberá todos os seus habitantes
quo a assembléa legislativa provin-
ciai decretou c eu sanecionei a loi se-
guinto:

Art. 1, Fica extinctii n villa da
Tutòya da comarca do Brejo, ceie-

O Dr. José da Silva Maya, viço [viulaá oathogoriu de villa a povoa-
presidente da provincia do Maranhão, ção das Barreirinlius com a ilmiomi-
Façosaboi' a t- dos o« seus habitante!!Inação de Nossa Senhora da Cohcel

LEI, N.950, de 12de junho de 1871.

seguinte :
Art. 1." Fieão desde já prohibidos

os ostitbelecimontos do fabricas do
sabão, o deposito de couros salgados
ii outro desta cidade.

Art. 2" As fabricas c depósitos de
'que trata o artigo antecedente, quever direito correspondente ao tempo L^^^^to existirem serão removi-

de serviço Idos por seus proprietários para fora
Art 2.' F.oão revogadas as dispo-j(U ^^ QU ^ Hl|,ull.l)ias no 1M,11Z0siçõos em contrario. imbrüroaiivèi do três mezes a contar
Mundo, por tanto, a todas ns onoto-!dftl.^m^ da presente lei. Aos

lidados a quem o eoribuciii.ontoeexe-^^,,^^^^ multa (,0 tl.hlta níi,
çuçtão dn referida lei pertencer que a -.- 

C() ilu ,(J nns ^üiluidonõitis.
onuiprno c fnçilo cumprir tao inteira-, Ait 3 ,. Fi^0 ,„.„¦,j|jici,l(.asíbguoi-mente como n'ella se contém, O se- j f- fl (.uoiin,ulos de entulhos mis pra-
crutario do governo a taça imprimir, - 

^ e quilltllCM d'ost'a cidade sem
publica recorrer. , 1 previa licença da câmara Aoscoií-

Palácio do governo do Maranhão ;[rilventoro8 imlUll de oito mil reis o o
nos doze dias do moz de junho do mi
oito centos u setenta e um, quiuqua-
gesimo da independência do império.

José da SikaMiiya.
Mtova o sello.
Jartii do lei pela qual Vossa Ex-

duplo nas reincidências
Art. 4," Os dobros de sinos por

morte de qualquer ppssôa riaõ oxce
derão em ns respectivas freguezias tio
numero que tom estabelecido a con-
stituiçaõ do bispado, o naõ durará ca-

cellencia manda executar o decreto da uni mais de três nlinutos. Ao
da assembléa legislativa provincial,]contraventor que será sempre o pro-
nuctorisando o governo da provinoin.;curador da irmandade que ndininis
6, aposentara professora de primeiras trai* n igreja, ou cemitério, multa do
letras da villa de Amijiitubti, como n-
cima se declara, . /

caís das BaTreirítihiir., pura onrlo fiüii
transferidal.ti sede daqitella.

Ai l. 2.' O seu termo coinprohen-
dera todo o território do extiucto ter-
mo da Tutoya,

Art. o." Ficaõ revogadas as dispo»
sições em contrario,

Mando, por tanto á todas lis anoto-
ridudes ti quem o conhecimento e exe-
cuçitõ da réfsridií lei pertencer que a
ciimpriiõe fucaõ cumprir taõ inteira-
mente como nolln se conteni. O se-
eretario do governo a faça imprimir
publicar o correr. '

Palácio do governo do Maranhão
nos quatorze dias do mez de junho de
mil oi tocou tos setenta e um, quiuqua-
gesimo da independência do império.

Josò da Siloa Maya.
Estava o sello
Carta de lei pela qual Vossa Ex-

cellencia manda executar o decreto
da üsseniblén legislativa provincial,
extinguindo a villa da Tutoya o ele-
vti rido A (inthogoriii de villa a povoa-
çuõdas Btirroirinlnis, como acima se
declara,

Vara V. Exc. ver.
Américo Vespucio dos Reis a fez.

Sellada e publicada na secretaria
do governo do Maranhão em 14 de

Ia villa do Santa Helena, ti quantia
do 1Ü0$1!U0 reis para oceorrer ás
de.-pezus de transporte, ua intelligeii'
cia ile que deverá ellc opportimuinen-
te prestar contas d'esaa quantia n'es-
sa repartição.

—AT) mesmo.-—Tendo resolvido
que continue a fazer parte do desta-
ciimontodn villa do Rosário o 2' sur-
gento da guarda nacional Marçolino
do Jesus Rubollo, assim commimico
n V. S. para seu conhecimento e afim
du que expeça tis convenientes or-
deus para que pela respectiva colle-
ctoria seja ello pngo não sô dos ven-
oimentos ufcrazados, quo não lhe fo-
rum abonados, como dos que se
forem vencendo.

—Ao gerente interino da cmnpa-
nhiti de vaiiores.—I,i"' eont.i do mi-
nistòrio dos negócios da guerra ínan-
,.lc Vme. dar passiigotn até a cidade
do Tury-ussií, no primeiro vapor que
segue pura o Pará, ao ai feres chi guar-
da nacional Januário Antônio dos
Santos, que vai conimaiídar o dos-

o bem

p*i,i resposta no ollicio tlc3du dez<im* dVsta capital para a cidade da Puttiuhy-
1)10 tio mino findo, etn que Vmo. cônsul-1^ ,:\„ttm preso de 'justiça, seja ello u-

uili.olo da respeotiya guiáy iifim d°tu qual a pratica qno deve seguirem re-1 coinplin*
lnçilo nus emr.luiiiento das cartas do saúde u.,., ooommund.nto do (lestncaiuérito d'ii-
(.xpedidas pela repartição a seu cargo, te- [qm-fin cUinite liusaa tirar-llie os v ticimen-
nho ti declararrlho quo tendo ouvido ..
thesourtiritt de fazenda sobre essa inale-
,¦•„, r„i-nie dada a resposta constante do
oliieio ]imto por copia.

IJJin vista do qno acabo de expedirei--
deni á referida repartição para quo onnti-
nuo n alfândega, como utú aqui, ti cobrar
os èmolnmentoB por carta de saúde, por-
quanto já por aviso do ministério dos
iiomiuios da fazenda do 1Ü du janeiro do
corrente niüín fui (leelíiriulo em resposta
no do ministério do império de 12 de Se-
tenibri) do 1870, que 6 conveniento ser
sustentada ii doutrina CBtiibéleoidti por
nviwo (1'nquelltí ministério du 21 do (lezç|n-
bl'0 di' ItiuJJl poi- àontor n vonliuli-in. in-

tellikoiiuia do artigo 28 da loi, n. 1507 de

tos a qiiu tiver direito d ura nte es dias qtíe
alli pèruiaiiüccf, cunipro quu V. S. dô suas
ordens paru que seja satisfeita a requisição'
du inesní... presidenetn.—Aog -rei,to interino da eompaiiliiado
vapores—Por conta dn ministério dos ne-
gncios da guerra inuidi! Vme. dar pass,<-
gem nté a villa do U >dó no 1." sargento
invalido nddidn ao corpo provisório F.vh-
aiaunõ Pereira Collnrès qtíe vai alli destra-
enr,

DESPACHOS
DIA 7.

tucanieiilo de Santa Helena,
assim ti sua mulher e a ti.es filhos
quo o tieompanham, todos menores
de 8 annos du idade.

trinta mil/reis eo duplo nas reinei- junho de 1871. _
deneias/ Ooidio dã Gama, Lobo.

'2(j du setembro do 1867.
Ao promotor publico do Itapeonru-

miriiü.'—Em solução á duvida por Vme.
proposta cru seu ofllció de 20 do niaiol
ultimo, ciibo-ino dizer-lhe o seguinte.

Nos orimes públicos, poliniues inafnm-
ícnveisè certo que pode a parto ofleiulila
i auxiliar a noção du justiça publica, mus .
essitUc.ildaili' como sabe Vme, nasce;Pedro José Bernal Pinto Rosa, Rui-

— Ao Dr. chefe de policia.—Com! aó direito de uccnsar.em , uielliantes cri- .inundo Joaquim Lopes.—Informe o
soiioffioio de C do corrente foi-me voes, quo a lei dá sininltuamento uo of- thospurp publico provincial
preseute a copia da informação que tendido e ao ministério pnblio.o. | Pedro Francisco José Cabral—-Ao
dóo o 6mci.il externo da policia á| Não ó porem assim nos cnmen parti-|tli(.8..uro provinoiitl, pnra fazéro po-! ciliares, nem por pauila.le podo como fíiu„entò requerido estando éill ter-

tende, udiiiittir-so qnnnto u ei-

Antônio Fernandes Alves.—Infor-
me o Sr. inspoctor da instrucçáopu-
blica.

Bernardo de Souza Rosa.—Indo-
ferido, á vista das razões expostas na
informação da cantara municipal da
capital.

Déoclecinno Augusto MarrtnhiXo,

cerca da evasão do três escravos,
que consta terem seguido no dia 1".
paráS. Thoniuz na esottna inglezu
Jiylánea. Cumpro que V, S. roooin-
monde ao dito ótlioial externo que fa-
ça o serviço da visita dos navios pes-
soalmentee com.a maior tittençãoe
escrúpulo, afim de que se não ropro-

Vme. pretende, mliiiiUir-so qn.uuo a e
les nqiieliii doiitrinil. Nos cimos par.ti-
eulares so cabe o procedimento por parto
do oftendido, salvo o caao de ser este pes-
sôa miserável. A' ello pertence nxelusi-
vninento o direito de intentar ou não a
oceusação, e do desistir deliu quando já
intentailu, som quo pessu ajuíitiça publi-

irocessoou intervir nella,

gr,
mos,

Lnsbelbi Rosa do Espirito Santo',
— indeferido. ;.-;,:

ÍDEM DO DIA di
l\Stí>M

)

Francisco Monteiro da Silva Viitri-
j1'1'] na.—Informe o Sr. .inspector dn iris-

trticoão. publicti. .:.-
evicttidojie 

~áh 
sua parto houvesse] B^pyooédoo portanto o Dr. juir, doj Francisco de S.alles Júnior, e-Jõtto

maior cuidado no mesmo serviço. direito du comarca, uegarido-lho a pala- Floreucio de Oliveira,—Inforiríe o
Como esta presidência não tem! via no debato por oecusião do jiilgamen- Sr. capitão do porto. , , ,;

conhecimento do quo por conta desse! to do roo Buncdíoto necusado por onme Filippe José Ribeiro.—Foi nomea-
funecionario corre, conformo nííêgii;. do furto, visto tifto' ter \ mo. compoton-, d0 o Des. Josó Pereira dn Graça. : 

"

o pngamento dos romeiros emprega-,<** W t0.m,,r 
fi(li^ffiS^nSl Jüsédft (?unbft Santos.-indeferi--

qtieV. S. informo minuciosamente a L^\\M que nãò era pane em sente- m piovincial. .,. ,
este respeito, declarando quaes silo as p,,,,,^ processo I MareolIinoBeinvindo F/errelra.Ro-
clospozas que faz ello com o escalei'. Nimh podia Vino.-igualmente oílieiar bollo.—Ao Sr;Dr. inspoctor interino
da policiae mais utensílios do servi- nu formação da otilpti do dito réo, como da instrucção publica.

duzáofactos da ordem-do de que rfolS^SJ-J^ murohiq QUor no se
traetii, quo podia certamente ter—so j íui^an,Cnto.

.¦r\
6 , 
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Dr"8unnftfi'fín Jos«i da Silva Dra-'lavro, pura oHuroimr «t»to prnjooto do Acommíssnodn estalinfica o dtvisflo
ga—Ao tliuWii'. niovinoi.il, paia lei, «pio mio ô da iMiluiihmilo, a liupu- Umilori uT
iW baixa A liai.ou piud .da quanto.tio dispuiirin d<>s iiltorstiüius lega?»: 154u trabalho corroo por contado
aa entunvo Josó Filippo o q.not > ú ('c), nobro duptitiul» o Sr. Guilherme do
escrava Iguw, lha prorogailu por ivv> mo cumpro justillonr, ngnrn, Sumia, líllo onteudoo, porem, quo
mais um i.nilu «• prazo munindo para ja noc^sidade dü^ta. niedida, Aguar* seduvia soinoiitu cruar duaioomur-
«»r olla iipie.ioi.t.ida nesta provin-ldo-ino par», su upjiarucur onpwdçflo, eus nu Alto Soitao, dividindo u no-
cio. I mostrar quo os antigos llmítus «hw- mu rua da Q.irtdiii.i om d .i.<, o «.•-

WfiKio.dúo dá Silva Moúrii^-In-
formo I. tbòsouro pruvinuial

Oluclodo gorou to da oompfyihla

Ht*M»«».M»»»ÉSW..I.MW^^ ""¦'—"~il a,, 

nrafflonto. lovítr o justiça por l.ul.t povo A faltado julloaj '•" l'^f „ I « ?! ní 
' " ",,,h'" '•"'•••en

l pSo dá i.L, linliiúi,, liln de Um tidoo preciso ambui.oi.to, o- »,,, II, ..,„„, ,„ ,. -ft 
% , 

«t<

quo cila cm. liiollldado sa distribuo petir da qUaut dado do lios. M .u.... |„,, „ „,r ú
nwqiwwÜvaNiiinoÒMO de more-, (**»-« 

dfcmg"*m n,,8ü »0 d» »T()ftbo ,,0 8?| 
r,.

col-a, devo soro iumho prhnolro diii- OSr.lt. da Onrvnll ir.-N noa 0 ofll i | M;
dndm poraiii, nao ha lima f.lta 1.1o Brejo ganido tmila Irnnquillidado FnuoUco Bolero do» Hn« J„„Hl

tu fivguuzju, Píiit jiidoun!iili! t.qtiollos undotinui itulra.éom a dut.umiii ie.t<i
pio agora dovotn ser rustubuleoldo». du—Baixo Mourlui,

Tuiiiliuiu teiiliD «lu apresentar, O Sr. Dias Coruoiro:—Apoiado,
do illniuiiiaçftõa giia, do 5doüorroii-oi^iriidor/ioilo da cn*n, ns soguiiitoii nc]io quo ô MiHluiunlo.
io—Ao tlionoiiru provincial, paru iu- pai enure» dados pula uouiinis>iu» do o Sr Perua w Io do Üiirvulli »:—Ku
formar com urgonoia obra?* publica»; (V), I iiaVpms'dúvida om iisidgnnr (M*ó'pa*

—Foi lido, adispuiiNiidodns iutcrs- cmui, porem depois cnuvormivlucom
tíuiii» o proineto lipruriuiftndo pulo Sr, outra» |'ms lisuíuis unioiididuailios*

ui:t. ns ijoi
Quuudn

pula ealamii
a quo M.r»
qm.iido os cofres

iirmuitoilodistrihuiçilodii justlçii, 80-oiiiiio agora. ' y»«* ¦'^¦¦.^'¦¦¦¦'.¦¦¦¦i *'~»*>«>mmm^m
uimilon.dlviHOõ«iiíi«uo«a nulinin nu O Sr. .Torgo fe"brmh»:-imt.i», > . 

í^miniaimTi'
nwrtaH ooiiiiirouH, pira est-inno» bo. para quo dividir om duna essa oo- I 01 W UJlUiJM'] ('|)(i
brooiirrogiuidoos cofres publico»com marua, «a liltolm prów»»»»!* «[JI,H* ™_——.—^— ^**•
tu idas «loi-pons, como a» quu roolav-' tlçu ú pruiupta, fo IwWH ulli viveu» —.

t-omnran». oaino DuiMOom omuwwl Rl.'ira!l|líK80 llti limlm
o Brasil acaba «V passar Senhoras, eu ooiiihato a .dó.v por ¦ »»t|<;;"rtJ»°.,J ',b 

f»«'«!.
lidado duiiiimguerrauoiti > quo onlondo quo, eomodoputado pro-; ,,,í,|,J,,,ca rt" *•«••
sfontoii cm» o Pari.jmn.v; viiioinl, devo tainbum priMtur iiijwi .. . „,„„.„„ „ .' Ml
cofres do tlioBinironaeionai upníoiúw intoru^os gara-ia do par/, j:jn!Jné!rSÍ7to^ 

'n1'

dn u.t, 2.* d" loi ii. 7 do íiOdoVtbril venoviain «Io «pio a iiooWidadu div|osti1ooaiisudi/s da oíiorme de-po/.t devo Im- om utUmçiio n recom. mi-i í;.|,.<.e|0;.c>M|n {JlMIC0 ,,
du 1S3Q cioíii;io do uma outra oomurea, ora qnu tevoiiücossiilHdedoihsíerjquaiidu lincflocoiittiiutu <pio o g^vuino impe- cJ:^

O .S-. oniifffirGouçalvtift pèlu wRli.qionãável o ounveiiiente nos inla- o pai/. hilà oom um tlrfloll oüoriiw; rlnl faz nos boiib tlolegado*. iBíiwnli Au-usto Plácido,
mihmi—Sondo eu indigno pilrouliu resM.'S«lujustiça quamloo govorno imporiril i-ocom- Em rtdiçíio aos nuwiw rcciir80H.A]|í.H..jjon(jt,s,„ in n.(JC|m>

SfCfC.l.llfill niílll.'ti'i iioms oprojiiaioaprosoiHut.H (imn.ui. üutrus
1'nlaoio do uwtrnò (/o .?b;/'iím'i(?oí.n,MoriHM llogo, re.dabuluuund • o§ Ü." p^tò do torritorio «Io llrejo, mo con-

Miíejmilúi d, 1871.

ORDKM DO DIA.N; II.
O vicc-pro.iidoi.ti! da provineia du« r

torminn, quo continuu .. vigorar, uo indo apoiados) da freguesia do Nos n Por ttitit,«, iluliberei-mi! a onbrccar inundou com instunom ú seus dohtga-.pmvinciiuis, e doutos a allegar sem-

noinoHtro vindouro du Julho u l)oy,em« Senhora da C.mcoii;.to du cidade do ft louda mi uri. 2.' ('-) [dos muj pruviiioim*, o maior asorupu-iproa noims.sid.uh do ouuimiiim.;
bro doeorrbntu anuo a etapa du *IIÍ*>
Tois diários urbitriuk paru us pniças
do prot om .sura^iiu-it i prttymuiu
no só mestra qurcstu a Ilndar,att5 «pio
o governa iuiporinl resolva sob.en
nova avaliaçfl.0 f«#it i pela thenoúrariu
dc (Iizenda, o que foi ;á levada ao co-
Tihoci.nent'1 do mesmo g'>\v; n) em £õ
de Maio ultimo,

Determina, outro sim que no «Pu
1." do Julho próximo rio passe revista
geral de mostra tanto uo corpo pro.
vjsorio, como uo do policia ás 7 horas
da manha om sotis respectivo* quar<
teis.—,
ill
ajudante d'oi'«le.iH,

«uiimoj..

Iliut.DmeittON.
Caxias.— A «Muiiif-mt •lti3?i'»^» 6^timlsn<íiite(.1ii pix^ivol iin saueç-lo d i lois rektt- empirgado publico pruviiicinl poda vc,,,^,, (ltc. p,od«Jmdi. !7>ur)7^ia?

O Se. 11. do* e.irvallioí—Muito di '.compoíit. do " \www o Mim» da T.i-. vih â ciaay.l. do uoiiiaious, ó exaístiv- um pequeno ailgmonto no ordonado, ., Ul,iWx} ,,ruvinci .1 utu i'i9 '.ici^l

givi parodio. 'ii.v.! di-tn >'. uidiiihi do Hi *jn o.l lc- monto quando estamos sem urg-mtu exclama-sa logo:—o» cofres previu-5 
O Se. oonego Gonç tlvo^: - «o- ,,,;,,.,, jM.v.uieio da« IJaireriulins dis- uuuc.'-iduilol pelo monos nus airciim chie»mio podem stippurtar augmuiilo -«-!—;—]\™'™"'''' ''™M'~~~-~T>m

uhei!uii(loquoaOÍmii «loieiii puitiuii-m til légua».' »luin5ÍtiA hoIíuiom, subioeirregaiidoon^odespeza. iVâOliISlíMllO ilíiirilüilít,ihei!un«íoquonOimu doieiu puitiun- tu til leguns.' .slanoin-'- ueí.iaee, subroeirregaiidoon^o despezn. iViOVillliJíllU ill*ril!i!líl,
it.r, devo estar o inlw-^o publico; Ora, nslo se pude ndiniui*»!rar jtw- cofres da iiitçilo com despt»a.ii que] Sojamosctdieivntv»:o tlwnuro go*L \ . , .
(íipniadou),\rm que iuIo haja dum.»- tipi om liig.iros tuiu limgiipi<w. > _ mni.4 tardo m podorílo rculisar suin rui lut leom ai mosmas .iüüouldiules ,u o,i»i»r«iie-enirilj0 etq
ra na exoimv-iit d > |u'"jei I" de Ud que Uma d'ts fivgticKtas do i:umiei|tio quebra ditjiisliçii! .Jlinuioeiriis, Og-iVeiuo imperial re-

(Üntíiim s: J^wsosafntríes). commenda .'tu ptMvinoiaH quon.i) Uue.tb oi do .-u.' lido, na; ¦ que •"*'|>i re- d i '1'ui «yn ó a doti Arayoío», quu íiun
icdli lu no K?;m Sr. bispo di ws«mi,-'ili imit./do Urvjo pnil» >l" 4-0 logmrn

nlim «Io dicM''! purecr, por irwoipiej Q Sr Duminguus da Silva:— Knttlo
mo trata do d i visão 'da freguezia .L' ,', preciso itltenir'l'.)da a provineia.
S. Jo-é dos. Matbws. O Sr. Peruando iludir vai Im:—.

—PoiapprovaiVi,t-cmdõintle, ore- Ora,em uma coinurea «piof.ucompõe
ia.-r-i7i/sO d> Silci! Mai/a—V uifor- (picrimonto doSr^.t-tifg.^Uif.uvilvtv,'jc ;j ttí|«.m«is,o Iam giM..kn<, puiveo
ü-Joflo Manoel dn Onnlíti, capitílo aüindoser o projecto nllbrueidupeln nm! ns pintr-s devem sóílVer extrnur-

|Sr Moenos ll«'gt, ouvindo uo pieindoídiiniriiimimle.
O Se, M.aiiauuo .1. C .'to:—K' bom...•«¦¦•••"^«n.» >.»o4

ASSEMBLBA PROVINCIAL.
Sessão do din 29 deiivdode 1371.

Presidência du Exm. Sr. Padro Mo-
raes Uego.

A's 11 lipras da iiiauli.l, prece-
dendo-so ii ehuiuuda, verificou-se es>
tiireiu presuntos ns Srs.: Padre Mo-

uioccaiiit.

IÚ.

(v.-itnim s: d •'<;!¦»<*aihtru*). 
jcwnmenilaas p.-ovmoias qnou.io mu [, n.\YRR-A Ma^lliaçi ^0

O Sr. Lapomhüig:—Mas os presos ,iiuto|heni Inui.o.iH e«im cnmçòos do fi u. ;:i^ ü w di.oraj luoNudvdi» i £.
quo estilo jazendo nus CudôuH uiiblicart cmniucm, o ape?ar «lhso nós u;;oinj a com li roo
toem necéssidado do ser julgados o prcluiideinns crear, juljjo quo seis!!) - J-jAo Tantves di Sdvà*~20 ditaBeotri

..is breve possível. Por tanto, o unia dospoza du 3fl:0tiÓÕtWIT,I,*h-*"' ,.„.•„ ,
O Sr. Jorge « ,brinho:-l%mittu- ,,•!.« polo iiicno:; com que nuec^ii.lu-1.jj^^to dí^s'rC,r' * 

U ""'

boh IVaiiqueza: desdiionumionto cm dc? -.Lsú J .a",nimLo(ei d-.Silv,t&o-.
qiiosocl.ivariuuosordenaJosdó.iina-j () Br. Moraes Pwgo: -Rcuinenteji dita eorn inürainoutes dn einirjtlü.'
mstraílos, por lula a parle, i.4o é, tin 6 umitu eomnrea. — üraçu, Üanulli • & Imi.íhs—<],]

—PuL.qivcsfinlado polfi.Sr Mornos; mandar ouvir o juiz du «li rei to, u o v
ltego, um p.uveer dn ciiimins^Ao do -juiz municipal da couiarba do lJrejo, |
obras pubiioae áeorea da pntunyàu. o ;j,-. Lapoinbtrg:—NiVo ísr, n.to
Io Luizdo Ainorim Vieira Escondo,u i,,,m

r|Sll IH1UH, lllll l'l'l.l ll |I.UIV, l.-»!»'! «| Mtll . U IIIlllMl UHilUII l •». V.lll^ I, Vil I Klll ' IX, IIIIIH8— >i ijjlii

odiisiis UMimíbiôas das nosMoipro-j () Sr. Jorge Sobiiuh":—P.hirei o-nircale/Mios, 1 dila coai diversas m.a.i,.
,Miiida.im.in!i"o."Uu!-sotiin tlolirio pe-'coiiüordarn:»ereaç»\<iída do Baixo-!<"rl',,j ..„ _
a camelo du novas eo-uarcn». muiriiu, mas 1180 mi divisiio d« do: ,.,**¦ avM iíM,M U;| »»ra--' htic.a

/-. t. * i-. .:..! 1.. c.i..,. ir.„,. .i '.. ft.iUH.MV

ptopoudo-st' o abrir, d1 novo, pelai
quantia do 25:Ü0(1S reis, a estradiijjA, nfió é bom í

—Vai ú mesa,antro a Barra du Cordii, o o Campo
das Poiubinh..-; o cmeluindo poruxi
gir iinformações da ropartiçitoS dejd,,
obras publica». j • Ao nidigo 2.'—Acorescento-sc:

O Sr. Doi.iiu^noH da Biiva:-Eifo Brójo. . Maooct J5£o Sj-res-l d,t. c .n f.
mal ó anterior ao aiiginento dos ur-| AccreJra) mais qun, o meu nobro z,.ndas,

O.Sr. Mariatino da Custa:—Ah ! dunados dos magltitrudo». jcollega o SW Fernando do Carvalha,! - Loriado d'01iveira ov. (J ~2dilij
O Sr. J liga Sobrinho:—E o que'ostabeloee para uma comarca o mil- com clv

ii lula, npoiuuu, e n
entra em diseus. .'io a seguinte eiuon-

sotem luorailo oom is.^o 1 Nadu a.nioipio deS. líeroardo o o da Tido-1 ~J.M,»jjPi«w do ãioitra & 0-1 iu
hsm dos povos. Os juizes letrados^.. ri'!?,? £%,,!,, im vi-s • • ,, • • • • i ai —iiimii iM iteifl-—i ilita com o L-mii.io paraoem suuscomareas. Dcugua] Senlioro», o município da Ttitoyn ; „.,„;,.„!, j(lii,.ujln ,., yu"A T9^,
ou nomeia o governo mu bacharel, o -tlío iiwigiiilleatílu quo temos, na 'ditaeum di ver»»'» murei iorias.

rãosRego, Mondes Pereira, MarinnJ - Idom, idem, umoutro parecer dal —{i0!l tamboin divi-lida uni duas n piira tuna noinárca ltingiqua, vai proa-1 pauta das diversas matérias dadanj — UiVcirO Silvia i3v*r^es—l dito wa
hodit Costa, Fernando dê Carvalbo, mesuiii uounuWuo, tkvrcn do podido Lomaraa do Bruj»; iioiuid t uma coiu-ítar jfurameutt) o depois não voltiijpai-u ordem dn din, mu projocto ox- ditas,
Domingues da Silva, Jorge Sobri- da cima.a municipal du. M-muão,.«>pi« poniu do l*rmo o mmiioípio de N S,|„mi.,'j u ,-pieapier ó a nomc:i<;.1o. L-to, tin^uiudoos-o vida; hesln mesma «)"-' .. — AnVy i.i J.hú Maia, Irmão $• C-l
nho, Filgueirus, Bngéu do Valle, Mo- liando paru quo su consigne, na 1-i doL|(l O-uir.d;."!.) do lir.jo o a outra do nu (J;i não só aqui, mas ma talas »s ,!,,•,'•:! pôdu faz'er parte do uma co-j"u" f'"'' 

_'"" 
' "." 

,.
raès-Rego, Lapemberg, Ricardo doprçainento, 0:000$0U0 ruis pura a m.mieipiodeSiloIJeriiaido edoiiiu- provineia» doiwaao império. Á's'cij-!niarca. wci-nd.-rias "'* ~ "it;l cu!" J;v,:rS1'
Carvalho,,conegoi Gonçalves, Ignacio òonstrucçilo da igreja matriz da dita ideipio da rPot<iy.t oom adimoinina-- niaron»^m gorai, c.-í.io pupiiridn»| O Sr. 11. do Carvalho:—• Iv.so pro-j „HINiroda Silva it Rorges-. I din
Mundos, Guilherme do Souza, Canta-jvilht. |elodu cóinarca das Barrei ri íi ha; -S. com juilras interinos, com substitutos jctonfut se refere á oxtinciião da vil- com ilhas.
nliudu, Riiiinuudú Mutilado. Josó d,
Viveiros, Borr.odo, Gonr/ulves Mu-da níesma coihiuissão, acerca da re
chado, Brandão, Teikoir.i, Ribeiroi|itreseiitaç.lo «la coufrariti da vutiora
dn Silva, Dias C-iruoiro o Carneiro de vcl iriuatidadis do Nossa Senhora da
Oliveira.

— O Sr presidente: declarou uber
ta a sessão.

-Idom, idom, um outro parecer R,„xfornainlo do C.rvalho—Ilibei- d nào oom os proprietários: disso o lu/o.siiii A mudança da kê'.Io, —Auioiiío JosO M.di., Irmão & (J--1
roda Silva." que vem o mal; por i-ume quòjiizeiiij O Sr. Jorge "Sobrinho:—Só sequer ilif» cim Hiccas.

O Sr. MuiHlès Pérehtti-Senr. ninitos prtòos na cadeia ,-:'Jin suramjejctiiiguir a eatliogoria do villn; por ..,""^|. ¦.* ."";¦¦ 'U8 c''ra ílviawl

pro.-idcntu, uu prnnuncio-niu contraIj.dgado.s. quo ú um simples povoado, como pó* 
nj|lj^ 

pv,,"^', jj ntfdro <• G-'2MConceiçilo du.-la cidade, para quo, noju einendn apresentiida pelo meu no- ()Sr. íjapeinrborg:—Mas a utilulivldefazõivptirtedemnaciiinarea t;j.,lus, 
"i 

caixa colá'Be iiis i i' lòVuiacaso quu o administrador dns obriiSj^-p.(jollogit oSr. Peruando do Car- dtv.hi, di visito das comarcas não còfv-j (üiiisiramsè divcis&s ripai th tino hiivvitàsmòra.t lúriaa
blichr .'-..... ¦ •ta a se8Si1o. publiuas concordai' nom a obra que valho, não k> em vista do intoresso nisto em uvittir quu suja o lugar de.Uí? podamos ediino^iupkar,) \ - J.-Perroira >latSilva Juniur—lcú-

r-Nilbfoi lida aaota da sessão do clh pretende fazer, quantoa suadii- grirnl o por furo governo impc-ruil rò-jjoiz du diluito,ou «lujúiz inuniòipal, O que observo é «pi j ha dcsjiecossi- s»» -¦'"iit .iu-.-.-t.s.-t mecoi lu-uu
dia 27, por não estar nu mesa. ruçao, sc." n.-':---¦ im lei do orça meu- oomniendado tniniininitcmuiilo nos lexercido por juízos municipiios snh-!cla.ib dcssits divisõos do comarcas,!, .' 3u':"' "'^^veiru h.>nus ec £.b iebo

O Sr. 1." secretario: deo conta do Io a quantia du 2:0011$ reis.

ORDEM DO DIA.
seguinte

EX;'KDIKNTIÍ.
—Um bfíieio, do Exm. Sr. !).•.

Francisco Dias Carneiro, dando sei-
enuiiui, casa do ter sido nomeado, por
carta imperial do 21 do janeiro niti-
mo, 4." vice presidente du província,I'

''t'.,' ' - '" »i.( i io uViVUil i:ivn ih.i ttv uvuinivii j- . •

nresideutüs da provmeiu.B rp.o itzes- jstifuto»: ó cüiisu iiiteiratnonlô dilui-'croacões de iuizadósliie ura., cio. ' l,',.1- 'í'í\-lICivV/,,,,•¦ 
¦ .1 , . ,.' J ..'.'. I Uu 1^1 \ L'.lVi iil.lu -A R c«lnvl2»»U*semtodivo possível para. iiiuiliaver no- i-Biite. ¦ Devemos ouvir pnmeiraiiumto os..,,,, ,_vl frru)Ufl ,)1!r, .,,.„.,„. 03 ^^.íj

vos erenções do «iomarcas,oo:no bun- (Trao nn-sc aiiida^dirersds apurtúa). jinterossndos, isto o, no hub-tunles com in-iMoi ,n, ld.-uUrjiV.-u i"i
bem porquoonobre (leputadoje nquul- i o Sr Jurgu Subrinbu:—Os meus dessas localidades, su ooiivein ou uõõ | — '.';istri>,Suii/.a .<• «.;—-I diti com p!us-

-CmitimV.1 a discussão adiada naM™ uu-n* digno» nollegan qm> so ui.di-!n„hlv.s «ollcg.... estar, habilitados pa-|cr.eti(;ões o divisões do comarcas, do pl.i.ros, d bom-aa o-m vdr.

sessão ,.nlu.ior,d.m.<ti.-m»<mlo .im-e-luam ú lav..r d.i çinenda, re esque-1,-aeombalur us minhas idóas. Pois villas e freg.1ezi.1s, para naõprojudi- T*,ltVtí u,x* ' "" tllt

sentado pelo Sr; Ricardo de Carvaih .:<»•" th (it!". dividmdo;os otmmrBnSjbuui, tomem .ipontamcntos.ovciilinm ciirmusos verdadeiros nitero.ssos lo- j 
"'^'—^ -^ 

& CüUtd_, c,
afim de ser submcttido no parecer P"110" oxtousiis,vão proiudmar n<ptei-i(i discussão, mau deste mo<m nau pos-jcaes. Su isto ,-e obsorvai/so G'tj:i-pióirtt„cu|i
do Exiiú Sr. bispo diore.iann o pro- y¥ dondo so desnreinbrit territórios \^ responilur-Uíes; naõ porque ine'o nnõ S.Vicente Forrer.seria du pro-j 1 Vneir.-. Di„5 & C.--2 i

C. 111 i UU-

íxa com lu;-

liiiis com fi-

SilVii iilP.CD ifc
epodiiid-.irpieai.ssuiniiluilhcdiKmKS^ divide eni 3 dbdriotus de|P"m <;rei'Ç,l° uns uovas cumaru [lanem .argmuantifs,nias poiitiinpos- lOrenimi uma villu na comurca il.' üm..iih.
dmehor.i, parn prestar o devido jU-j^ (J" . jjj ;., do Mõariiu A''/lil1 é <i»o P"lo projouto, quo se^ibilidad-j de ii.panhnr tiin-tos apartes Suõ Bento. Suo Viooirto ó menos) -CíomtUev«J..f6 dn
ruinunto;—bo., pelo Exm. Sr. piu.-o-jl 

• '• •; -• ' 
j..^'.;;' .''„¦,..,/...,». !ncab"ti d.t lor, tiranilo-w» do Itupc-i próe contra Coutiiiíi,.. eme 'um povoado, o Cainpiô queójO-l 'btn cmn d .-.*¦.

dente da nssemblca, marcado o dia , y.^.^.V:,, Js,, t.Tio.. iW ido . o ouru-n tormo do Auajatubn, oom a Aprésuntannti-su nesto. casa di- , u.is imn irtunte é eonsidorudu uma í -*»* ,; f1';^ l'c S-)^a :d.-bo& C
Begumteao meui d,o ;J; ; 

¦ ÍMv^lc . du d . ^ 
^ ft ^ 

^ 
ft ..^ , ^g,-"^-, 

d
*™íh ±5?^ l'ulw cUf OS.vMorive«Reg«:~Apoi»do. |x,lCül S^oV&tòlM 

"
transmittiuao.deordemda pieside...jf1() . 

^ ^^ ^ p^lado|.qiwrciido-flpobviar 
o ine.mvemen.tojfi^in reinottidos n cu.inniisBnO de! O Sr. Jorgb Sobrinho:-Dividir-| _J 8Ú L-w Ferro.ra o--ciada província, copia da pronostn d-.. ,.

éncòuhéiro civil fruncoz t> '¦ ,l!,! 'v;:!l'"" ;" (" ; """ '!':,i- :':
0-3 fiinlos

p rum lodo, pratien-so otitro in,:»m .ustatii tiu.it u ilivis.iõ territorial, pnra-so 11 comarca doBrejoctn duas,quan-'!cu'rÜ ftaou ! .a
engunliuiro civil truncez Jv J ^,(-l0\{0, dist-iulô-i .b> paz nvoo a V ' veniente, do mudo quu acoirniroa íi-; dar piicuuêr sobro as , mi,, urgentes do. num do.llus, íiciirá coiniiosta das1 • Oliveira Sobilubü ,$• Gon.-id.es-l
(>aiu.-^p:U'ato1-nucnnunto,lop..i.lro,s,j(; ,' .^5 ' -.•.-.- ' 

jua intuiramuiite dii./.m.t.., vi.do qnc ,,Ul. p.^.jcsiuui ser cru? à.is nu:-to ali- viíítis do SÍ Bornardo b da Tiitiiy.i,!1'»'11» eouvlonV.
de_ pusr.se medidas do Hysto.na ino-J^?g' 

g; B , 
""^ 

,,,. } , j L,,;,,, rtella territórios quo lho saõ i;0, imitindo exislo nu .m.st um projocto 
-J »'..' ,' ^v* l^hÊ*tnco deeimnl:--Ao;Sr. deputado q«oMJ£ ,;>- \^ jW^ 

' 
precisos. ! .V nobro coinmisSaõ do estatística1 cxiiiiçnuido esta ultima da sua otH^SS

V 
U^U^^uX^U -d .1 °«- Liipumbórg:^,.». upa.l: | O-Sr. IUboirq da Silva:-D'.ihi apresento,, o sou projecto. A ea.a .hc.orin, quando a outt,t nãi, aÍHto«.mo. ^ Pri-uo-O eaj.as o;m>-Klem.Kleni, os aiitlu.gr umos.dfts ( g v , Carvalíiii:—Bom vô ,wõ ",l l,|r.:"Z!V- 'jul-ou-o objocfododoliberaçaÔS hp- du cidade do Brejo o pouou mais im- Lenda», 1 il ia o 1 burrilcaiu foVr..go.n

Iijio úiinoniimoiiae 1»111 n. ip. ..: »l*/ll nitti... y-* Jl ' * J' ' "" a' ¦ 4il *v! r\ r- T\ rt ..' •'_ t. . ¦ .-. 7. ... -. ¦....leis suncoiimadas nmnuros y-D, are- y ^ ^ ; 
" 

üínp,,^ ^ O Sr. Mendes Percira:-Ha.pre-; ,ròvou-o niiMiiia um ).' (Usçüssâõ.^porliiulo" tf quo a Tntí-yp, são nr/õosando cadeiras do ensino prin.ar.odo! J ^ lu 
- I jlliz0| p,„.qi,, flcftl„ líllllU, petpwlJ,,s BÓIn tfmenbríòbsürWçiiÕ om:«entidô bastante fortes pnraVqiwacusa a isso

^T"S^^^Z^^v\' OS,L',1,euibotó:-Mnilol,o,nIo«s«0m«
inltoa Ste iai nÕÍSi? o SS m™ « quorer oontitiuar Uo erro 

';t ,'"-iP11'1 ' ,ii; !11''.il (:,,ul:,',:n' ";'» ^•¦^uo e appareoom uoims pensaumutus Po- ,..t,s considernçSes, o polãs
oifeSfiir8 i' S, Zi!\, -i O.-Sr.lt deCarvalhowPuooliuun. P"rq»o unG-se h.z u ruspmto . o ou- uo que essa co.iíiiiissitõrosolvco, córn. wsndes diííiculdado.en, uno sonchaOSr.lt du Carvalho:—Pui>) liuotí- prquo llilu ™ i"''- arospuitó uo ou- no quéos-íttciJiiiniisBitõro o., <,—.-..i- <¦.-,

cnloni ouiitor territórios-Jmiiisaõ elidiNossa Senhor ^â^nm^Ã^ ?rt l>'"'" retirar-.o meu requorimonto!.1''1; q»«l'«>«?u oinuor tem-tonosjmmsuõ. clcitii por.,.',., eommi„-.aõ 11a o thomM.ro nacional, ÜifflÓnhtódeH™S?S!ffilES ò'l -Sendo consunodu u ,-,s;i. ú n.ii.j ll,ÍUT" '.," T"1'-"1 '"'s *i:^ 8iU1 <los" qu.,1 depositamos toda a eoníianç.i. qtte roconhecomos iúdopondonteincn-
Íw5 

' 
Snríi fi • 

',»,.;,„!,. ,'í"'" ° »-«q»«ri«»enlu «Io Sr. liie..rdo,;nc,","'i,.,1"!; "1,H c"ll,!,re'iH do quo lm-| Sonhiiros, mula comiirijsi custa nos todas rooommondaiiõos quo nos tom
oS«rMmS Carvalho, o iipprovndo em 1." dis-W l,n^d": . !«^ P''^« p8|õ menos 0:000^000 feito o governo imperial, voto emita-n
%W°l 

,n„'"', 
T"' 

^ b,lltllT:oussnoonrojuotoa(,i,oollosuruíu,-in,! Asm m, pois, o inconvcnienle np- reis. Attondu-so 1. essa dospo^n. a emendado meu-ndbr^còPègix dSr.ai 110 lugar um que esteve a-«üoulaí^^'^:'^^^ivoue
agrícola do Ci.lim. I . ~2' ^wuwiui do prnjecto quu di piireccnau roem faço da recommon-] O Sr. R. du Ciírvulh ¦•:—K o ríuò é Peruando do Carvalho,

-Foi lido o dispensado dos inters- vide 0111 duas a coni.i.rca'du Garoliiin, d"Ç'\ü du W™?™ i"!Pl'l'|il1 ^fü* do isso paru õOOiüOÜ&OOO reis quo vai). So não houvesse esse defini m-k^vl^

— Aútohió feri'ira Viauu.i—a caxili
, eu u fui-rng. ai.
| --L-m.-ndo iVOliv.ira ij- 0 - 1 mis

e r.) 1'ai'en ns,
•• JjaU.uIíií Jo Miramla-l dita com

dito». . , , ,-J iío iVOlivqira Patifes & Kobrjíilio
: - luü li.H•.•itíifs ooui síoief.to, 2 e-.ixs

m .com miiquinas ,
t,.j, — Oti.i o io Pi-ruira Ilólelli) & 0--
!.',' biiiiia e tu cHumbo, 1 gigt'.s cü.a iuuça, 1

' |0nix cói.i forriigoin,
inliinoot Nina & íro.ão -4 djsa'8 oom

''estado inH.oi
ticiospura irá imprimir, o;pr^lpjW
que authorisaogoverno .1:. provineia 

a 
;" V1 ^"f 

' • 
niUr ns quo .Win dornar-se-haõ

A:apqsentar,o;iiM:oíe3sordo,p,:inmirasT^ muilo pequenas;lettras de A4cantara José Mariauno }\i^" " .&.Í 
° 

^ !' 
"? 

Pu" Deste modo veín a Criar a comarca
piiiico.hiuis do dobro dessa oiiaiitia lllssc P'd(V óívfóudii, eiídjora

Gomes Ruas. tliclí) flnc so lnG,llüi9nilssó na uctu li

(Apr,
¦tnentos
¦ —V

redacçãi
authorirí
despender até á quantia' de 4;0008 ,, m> 2?—Fiórt dividida om duas Uí 1!n'

' reis, com us exéquias da sereníssima ft comit),,, dil Oaròlhín pela fornía sc-
gpnncêsa D. Loopoldina. Igiunté-' -IWin apresentados, _ polo Sr,j, § 1.--A comarca da Curolinascú

Jorge Sobrinho, dous projectos da (,m*
coniniissf -1 ' ' ''

v-ersi

.. !os.çotresgo.|todos os mu;:-.:." para ti Corto ímeíisü .jumqüeiutií b ptÜK.Wns dis-i""- Josó J aqubnl.opísdii SHva ip.O^r-
6 Si\ Joi'^0 Sobrinho:--Talvez biiioias Ibssem gwiiides, tnlve): o(i vo- 2 il.i!,;.a ri tar.loscoui ditas, t-enixa-pom

"'"iV-d-ií-j^ 
tio Mouro ij' ü-ldit»

-. r - ,1 u.iin liíiiiitóua-.
tini ..nino, oqnio podor-reiniitter.a tbo- , -,lllS' h1."^1!10^ (;n,lí tinnquozu: u.lu| ... ij:m;, tj. Rõig_5o barris coin ild».

laia, Inr.no iy Q'r
m fazoa-las 2 ditas

réiidn a idiiindèmido Míiriuihaõ um ht população da pretendidiçciiiiiitrça.kea  ¦-, .. ' t.t.... c.ii ,,.„...,  ...... '•

, n 1 • ., [vor votado contra do Itapocuru'muito piquena; |..irq.u ... «monui ll:l '"'!-'-:-i -lano uu. rua cuaivi.-; .>, ... All(..,;, ,.„,. ,csenocooâe projec/osrequen.l _mã &ríi ui,c^8ilo 0 „,,; 2'. 'ca.so l.nntiu a ao termo do Itape-j,,,-^! ^ ^mJ^ÜW «!0m disto, vuinoscrour uma despia 3 íJltTl caix.oo
,Vld,c«çoes .parecem) | 

{FllUa Wn discurso d, Sr. domado t!U™ ^"0-^^,*°- V^^o. ¦ 
. p.,rtiai.l..r«t lontra a recominerid,«(iáo expressa oom pre,,.ntos.rn approyuua, som debute, a: T^,iray O cr. Dias. Carncmí-L.tgo nao Q á ,. J Q (|, 

'^ 
^itao n,õ «>» f^ernu imperial. | -Naeff ^ O^bOb

o defmiiva do projecloquo _B« lido, npoindn, o entra om dis- l»«:«u.l,,d« doso L-mi-h. hvi»„o. ó è& Q () 
QM 

^u; 
' ' »^, 

Gnmp.alb osmuigistrados o seu do-!' c";^ <'" ««tt li">
ia o governo da província, n-cwao «> «,.c„i„to artim, i-ubstitutivo-l OoSr/Mündes vPureiru:-Eu penso "-' . 

'• ,. ,-. .... ..,„,«,.

b.irrie.iom c- rveja,
9 vulu.ues çoio wt"

gazetas. ,ror, resiuao mios 0111 ¦ suas looaliüa-j -^jüae 
Fnnvi™ ,L, Silva Júnior-V,

.. O Sr. Jorge Sobrinho:—So o ren- dü's riuo nm ln)Voa.-.justiça pr(.ni'ptfi',|,ftn.ií, -com inrtnte J50V ÍOibarrÍB o«m». iua|-
1 oderei concordar com a divisão dimonto ó du mil o tantos coitos do 80r'!" i>L''tl1 SL'm prboisao do mais co- toign I» ditos com ohombo'.

da oomaroa d.i Ciiroliha,'nms 11 rus- reis por nono, comoó possivul niun- '""''eus: as quo teilids acütalmonte,1 ©E Ll!SUU\—X Mò^lrii tii Sih'",
peito du (Io Alto-Muarim não, nom dur-so quinlinutos o 'tantos 

conto du 0IM v'«ta dft! nossa população, são mais Í'?h»V.-.ll' c_5 l'b;iV: c .r)j u.irr.6 cem íii
'¦ ..,..-,.. .... r:>...: ..... ' .... . ,-:• • -' , i-l,'.

•,j"^-;\ i ;.; ^',:.z du Serra Pinto-OO aioacoía
'¦"-- -~ i ... 0 Q. dn Silva- Itosa -10 \><mi ff

liízèito! Iodiii.suun.viim.ro.
. — JiB.do |}.,r.;íi & 0-26 onporeW
com vinho 1 oríixn com tnúroiirw,

t-in coar vellciit de era _ti\ „¦

lposta dos termos dossa cidade, o' tão pouco a il-.-puu^ uu uu wrejo. ou ruis por me» '( o nobro doihítudo llue sui/icientos.w uo riMiinriiH, opHienno ui- (ío fip,i,v0hõo. festaa coniarças biiõ muito grandes, nota somente o dinheiro que vai pura! (Üml,isposuuiisü.isciimaias niumoi-j § 2,"-A comarca daj Imperatriz'porqiiò naõ se dividem om duas'! d Rio du Janeiro, o íifío o que vem lz?^=^=^=^^^=éss^sss
pues (te Ouxms.e to. Uernnrdo tia iar- fepA composta do município deste' Porem irbiiseur territórios do outras, num ser applibado á differei toá .1 i;s ! ta? Bvb"n,lh^: ' 

; ; 
¦ ..l,mme,ed«»Porto-íranco.-S..rit.-.!nnoaehoraZnop..r,iisHo. U,„. 

'' suites d.,- 
I^Xlll-ttO^-—Foi apresentado, pelo Sr, Tm- TniviliWí:'".» I O Sr'. Puriiaívdo do fWnll,.,-— n«.. n ,1, n...  ¦ ¦¦ " !b

, — ...» \/ »..'i . m, ui; V/iii \iitim —-|)/>srí,p,i na-' -.xeira, uni parecer du co.mmssao do] o Sr. Fevriãndo «!e Carvalho. Nilo so tini nada, du outra comarca, da da provineia do Maránlw.petições, mdefeniirlo a proleuo.i» do —Sr presidente, tendo eu' npresonta-1 pelo quo diz respeito A «b '"
empréstimo de 2d:ü0()$ reis, pedido do um projecto que dividia a coninr-í O Sr. Mendes Pereira;

por Josó Rodrigues de Sá Viamia, ca do Brejo em duns por eonhocor a^assim votaria á
para melhorar a sim fabrica du ti- nucessidadv. dessa divisão, fui esse pro-!cotnnrcn; so ní
jol'08 jecto com outro ofíereoido pelo nübi-ojconliiitindiis re

p Si> Moraes Rego.—Pedi a pa- deputado o Sr, Ricardo do Carvalho,'vcnio 1$$$$

< nu es- \} >. ernem ';,, ' . ar , i.-ui.m .1.
1 1*1-010. jporasso por isno. '.í, ,1, ,„„,.'.. ¦' ' tUn- °r' Iu-1'oolor! .-Tuix.ju-, Viil..-n.iva & KWm*
-Bom, teê O Sr! JoYgè Sól/rinlio: -Assim f;a'Klt'i'' "d"1'1 provin.;..!^»'. 1" pifas o no bar.is uo... mg

favor da divisão dessa, pois, voto contra a uiuoudii do u-q,! 
'.« " 'v" ^%l-f\ P"'« CM.buoi.nenlo ditos oo... dUo br.-oioo p JM

totivcsseemvi>ta.isnob,-ocollufin,oSr.R do C-irv-ih '"'^hmIoh, quo dent.o doa I ~f- K-rnura Gnmpns A^ - 80.g|
conniiondiiçõe. do go- porque voioque ,,no ha oÁl IV ' ^'•vlr'8 9 Un<,i di,iW tJ^", l,(1 '»' » r"1" f¦'iSf-''' '''"' '

;.. J uauu 8"flp«ílamebrnntbcBou-nri.rtya juros toucinho. '. v- ,. -«

('vSs
»..?.¦ 

(. ••>.


